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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s4l0001-98 -Telefâx: (075) 3339-2150 12128

âo,NTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERV'çOS N" 06A2023FOR'PMSS.
REF.: O,SPE/VSÁ OE LlCtrAçÁo N' 055/2023PMSSD'

\ í

INSTR'IMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAII
E'V7RE S' O 

'TUN'CIP'O 
DE SOUTO SOÁRES E Á

EMPRESA CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA.

I - CONTRATANTES: O MttN'Clpto DE souTo soÁREs, Pessoa Jurldica de Dirêito Público lnterno,

com sede na Av. José Sampaio, n' 08, Prêdio, centro, inscrito no àNPJ/MF soD o n.o 13.922.554/0001'98'

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa COíVSIRUIORA NEDEIROS LTDA, inscrito no CNPJ

;;r;r. 27.1I4.247/OOO1-42, com sede à Joselino Jose de Souza, !n, Cisterna, SouÍo Soares - BA. CEP:

46.990-000.

1 - RE1RESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Preteito Municipal, Sr. AN-DRÉ 
-LUIZ 

SAMPAIO

CARDOSõ, brasileiro, poAaAor dZ Ce n.' ruAOt SSSO/SSP-AÁ SSP/BÁ e CPF n.o 916-397.195-U, residênte e

Ao.iitirOo M Ar" Gtó,Aa Sampaio, ff 47, Centro, nesta Cidade, e representante lesal 
-d-a-99-l!!Y\TADA, 

o Sr'

iõvÃiÉ ueoen6s oos A^rJoa , brasileio, maior, capaz, ínscrito no RG de no 1129895190 SSP/BA, e no

CpF 004.977.555-30, residonte e iomicitiado na Rua Joselino Jose de Souza, !n, Cistema, Souto Soares -
BA. CEP: 46.990-000.

llt - DA AUTORTZAÇÁO DA DISPENSÁj O presenÍe Contrato é.celebrado em deconÉncia do Processo de

óoprr", de LicftaÇão n" OSS1ZOiS|USSO|, d" irt r"""" da Secreta a Municipal de Obras' ServlÇos e

Úrbanismos, que fai pafte integrante e complementar deste Contnto, como se nele estivesse con"do'

lv - F.)NDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusulas e condições nêle contidas, pela Lei

14.133/2021, com base no 
"rpui 

do aft. t2 e an. i5, lt, quando reza que é díspensável a licitação paê

"ontrãtiç"o 
que envotva v"aiei- iireaores a R$ 57.O1O,OO (cinquenta e sele mil reais), no cáso dê ouÍros

ssÍviços ê compras: e demais normas legais pêdinentes'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

constítui objeto desta contratação de empresa especializada no fomecimento de piso intêáravado de concreto

modelo ossinho, a serem usados em rêformas e manutenções de pnças e ôens de domÍnio público, conforme

intere§se da secretâia Munícipal de obras, serviços e tJrbanismo deste Municípío, conforme proposta

vencedora na Dispensa no 1SS|2OZ3PMSSD\ Conforme planilha abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OAR'GAçÃO DAS PÁRTES

2.1AiémdasobrigaçõesresuttantesdaobservânciadaLei14.133/2021,sãoobdgaçôesdaC)NTRATADA:

t Fomecer o objeto deste contrato, obsevado as normas e exigências constantes do Processo de Dlspensa

de Licitaçáo no 055/2023PMSSD|, a ele vinculado;

1 Comunicar imediatamenteã;;;;";b , Aimínistraçâo Municipal, através da. Fiscalização, qualquer

anormalidade veificada, inctisiive ae ordem funcional, para que seiam adotadas as providências de

reg u I a i z ação n ece s s á ria s ;

ltlAtendercomprontidãoasreclamaçõesporparTedorec.ebedordosserviços,objetodoprêsentecontrato.
w Manter todas as condições de habllitaçáo exigidas na dispensa de lícitaçáo:

1

ITEM
R5 s6.000,00n5 1,4040.000PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO MOOELO OSSINHO

R$ 56. 000 00TOTAL

,1t l^NY VALOR TOTATvAt. uNlr
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2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrígações da CONTRATANTE

t Cumprir todos os compromissos íinanceiros as§umldos com a CONTRATADA:

ll Notifícar, fo,lrrtal e tempestivamente, a }}NTRATADA sobre as inegularidades obsevadas no

cu m p ri me n to de ste ContÍato.
l úo ficar a CONTRATADA por escrrto e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua resqonsabilidade;
iv Apli"r, 

", ""rçôes 
administntivas contÍatuais pedinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSITLA TERCEIRA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS

g,1 A Contratada deverá fornecet os produtos descritos na cláusula primoira, nas especificaçõe§ ox,gdas;

g.Z. É deveíobrigação da empresa contratada fornecer os ptodutos entabulados na clâusula primeira com zelo

e dedicação, observando os princÍpios éticos inerentes à execução dos mesmos'

3.3. Os produtos deverão ser entrcgues em dias Úteis, conforme demanda da CONTRATANTE'

3.1. A entrcga deverá obedecer às rcgras da legislaçáo vigente'

3.5.Poderáocorferagendamentodaentrega,emdata(s)aser(em)definida(s)pela9oNTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E CONDIçÔES DE PAGA,./,ENTO

4.l.oValorgtobatdacontntaçãoédeR$56.000,00(cinquentaeseis,,,,Tfeais),valoresesteslTxose
irreajustáveís.

1.2. No valor pactuado êstáo inclusos Íodos os ttíbutos e, ou encargos socíals, resulÍânÍê s da operação

adjudicatôría concluída, inctusive despesas com ftetes e outros'

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dial' a contar da efetiva entrega dos maÍê'a's desÍa

lic açaó, rãediante apresentação da respectiva Nota Fiscal'

1.1 - A Nota FiscauFat,n, deverâ §r emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscição ,o CieJ- 
^pr"nntado 

nos documentos de habititação e das proposÍas de preços,

bem como da Nota de Emqenho:

1.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscal/Fatura para coneção, o pnzo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentaçáo.

4.6. O pagamento sÓ será efetuado apôs a comprovação pelo contrato de que se encontra.em dia com suas

obrisações para com, 
"i"r"r" 

?ã T"-griaãi'"ggíà1 ir.diante apresentaçâo das cedidões Negativas de

Débito para com as Fazendas ieoeraí,- Éstaauat e Municipal, para com o FGTS e Cedidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 . DO PREçO E OO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão sêr expressos em reais e de confomidade com a Üoposta vencedon' fixo e

irreajustável.

5.2-Ficaressalyadaapossibilidadedealteraçãodospreços,casoocofiaodesequiltbrioeconÔmicoíinanceiÍo
ii Conlrato, confotme rlisposto no Art. 135, p;rágrafo 30 da Lei 14133n021'

CLÁUSULA Se(TA. DO PRAZO

6.l.oprazodo@ntratoseráaté2/t/|ol't2o2l,podendoserpmrrogadomedianteacordoentreaspartesênos
termos da Lei 14.133f2021.
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CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENÍÁRIO:

7.r. As despesas deconentes da execuçáo do obieto do Presente contnto coÍerão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

7N|DADE ORçAMENÍÁR|A: 02.08.01 - Seüetaria Municipal de obns, seÍviços e urbanismo.

íaõlerot nimoaDE: 2038 _ Manutenção e consevação de praças e Jardins do Muníclpio.

ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.30.00.0000 - Mateial de Consumo'

FONTE: 1500

8 . CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.r- Nos termosdo a/.. 155e156daLein. 14.133/21, fica estipulado as seguintes penalidades:

Ar1. 1sS.O ticitante ou o contratado será responsabilizado adminislrativamente Wlas seguinÍes

infrações:

I - dar causa à inexecuçâo parcial do contnto:

ll - dat causa à inexecução parcial do contrato que cause gnve dano à Administnção' ao

funcionamento dos seviços pÚblicos ou ao interesse coletiw;

lll - dat causa à inexecuçÁo total do contÍato;

lV - deixar de entÍegar a dofumentação exigida Para o certame;

v.nãomanteraproposta,savoemdecoÍênciadefatosupeNenientedevidamentejustifrcado:

vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paô a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade da sua prcposta:

Vll - ensei o retardamento da execução ou da entrcga do obiêto da licitação sem motivo

justificado:

Vlll - apresentar cleclaraçÁo ou documentação falsa exigida pan o @ftame ou !/estar dedaraçáo

falsa dunnte a licitação ou a execução do contrato;

X ' fraudar a licttação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato:

x - comportar'se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquet natureza:

Xt - praticar atos ilÍcitos coÍn vislas a fruslrar os obietivos da licitação;

Xll - praticar ato tesivo previsto no att' 50 da Lei no 12'846' de 10 de agosto de 2013'

Al1.156.Serãoapticadasaoresponsávelpelasinfraçõesadministrativasp,eyísÍasnestaLeias
sêguinres sançÕesj

I - advedência:

ll - multa:

tll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar'

§ 10 Na aplicação das sanÇões se'Éo considerados:

I - a natureza e a gravidade da infraçáo cometida:

It - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstàncias agravantes ou atenuanles:
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lv - os danos que dela provierem pan a Administração Públíca;

v.aimplantaçáoouoapeieiçoamentodeprogramadeintegridade,contormenolmase
orientações dos orgãos de controle.

§2oAsançãoÜevístanoincisoldocaputdesteadigoseráaplicadaexclusivamentepela
inhaçào adm;nístrativa prevista no inciso I do caput do ai. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição

de penalidade mais grave.

§ 3" Á sançáo prevista no inciso ll do caPut deste aügo, calculada n? !?1"? do edital ou do

contrato, não- poderá sei infeior à õ,5%o 1rir"o décimoá por centd nàm supetíor a 30%.(nnb por cento) do

valor do contrato licitado ou ceteonaô com contratação díreta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações adminislrativas prevístas no aft. 155 dssta Lei'

§ 40 Á sanção prevista no inciso llt do cdPut deste artigo será apl!c1!1 ?o resPonsável pelas

infrações adriinistrativas'preú"Ar ã" ,""át il, tll, N, ú, Vt e Vll do õaput do ad. 155 desta Lei, quando não

";;;;tfi;;;, 
imposiçào àu prr"ídâoà Ááii" iratie, e impedirá o.responsávet de ticitar ou contratar no àmbito da

ijÃiiii"toçâo iuotiàa airela " inãiài, oà eite f.áeratiio que tiver aplicado a sançáo, peto pralo máximo de 3

(três) anos.

§ 5'Á sançâo prevista no inciso tV do caPut deste. a igo se.râ. aeli.ca!:.a:-:?:lonsável pelas

infrações aariiiistrativai prei,"ái roi l*"r" Vtu, tX, i, Xt e Xll do éaput do an. 155 desta Lei, bem como

pelas infnções adminístrativas;;ri.h; '^ incisos /t, til:t!:.Y' Vt e Vtt do caPut do refeido atligo que

justiÍiquemaimposiçãodepenatidademaisgravequeasançãoreferídano§4'desteaiigo'eimpediráo
responsávet de licitar ou 

"rnurii- 
ià âmbitã Aa Aàministraçào Púbtíca dírêta a indirata de Íodos os enÍes

Airrrtiio", pteto prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sets) anos'

E.2.Aspenalidadessomentepodetéoserrelevadasouatenuadaspelaautoridade.competenteaplicando-seo
principio da proporcionalidade,-ri ,"râo de circunstâncias fundámentados em fatos reais e comprovados,

d;;;; ãr;}";;bdas por escríio e ii p*i" máximo de 5 (cinco) dias úÍ€is da data em que for oficiada a

pretensâo da Administração no sentido da aplicação da pena'

8.3-Asmu/lasdequetrataestecapítulo,devereoserrecolhidaspelasadiudic?!állsemcontacorrenteem
aoência bancária devidamente ,r"oáÃiíra" peto municipio no prazo mâximo de 05 (cinco) a contar da data da

nlotificaçào, ou quando for o caso, cobrada judicialmente'

8.1-Asmultasdequetrutaestecapitulo,serâodescontadasdopagamentoeventl,almented'vidopela
Ãà^iniit 

"çáo 
àu na npossibitioàie de ser feito o desconto, recothida peta adiudicatária êm conta coflente em

agência bancáia devictamente iná"iriia" p"to municipio no pnzo máximó de 05 (cinco) dias a contar da

nôtificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente'

CLÁUSULA NONA. DA RESC,SÁO CONTRATUAL

g'l.ArescisãocontratualpoderâserdeterminadaporatounilateraleescrrtodaAdministração'noscasos
áiumeodos nos incisos ar1. 138 da Leí Federal no 14 133/21'

CLÁUSULA DÉC,MA - DA PUBLICAçAO

1O-1. Dentro do prazo legal estipulado na Leí no 14133/21' contado de sua assinatura' o CONTRATANTE

i.iidZÃ"i"ra " pluoticaçaõ de re'iumo desto contrato na imprensa oficial do município'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA F'SCALIZAçÁO

AprestaçãodeselviçosdestecontratoseráfíscalizadapetosevidorRodrigovieiraAndrade,inscritonoCPF
de n.o 03s.3o3.54s-gl, portaooi ià iatrxuta de n.. 57i, parê, exercêr as àtriouiçóes de Gestor de contratos

Administrativos do poder Er*ri;.'^l;;i;i;"í, confo-rme D.ecreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
'iitif. 

iiiicaao em 26 de Agosto de 2021 no Diáio Ortciat do Município'
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CLAUSULÀ DÉCI"A SEGUNDA - DO FORO

12 1 Fca eteúo o Foro desta Comarcô para dinmir questôes oiuúas deste Contrato

E por estarem & acordo. lavrou-se o pÍe*nte termo. em 02 (duas) vtas de tgual l@r e Íorma, as quais lonm

tiàa e asgnadas pelas pades cgntralantes' na presença de duas testemunhes'

SOUIO SOÁRES-9A, 25 de Abd de 2023.

LUIZ cÂRDOSO CONSTRUTORA L

Preíeito NuniciPel
Cont.atante

Ieslemunhas

cNPJ 27.191.217M1/12
Contratada

1

e "*o co,\cl (,,* J" üe&.cs
cPF: a2 t rír-1 qOB- Q

a\

.*ss§-$",

(

CPF 'r
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato
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ExrRAÍo oE otsPENsa oE LtclrAçÀo

DEpensa do Llcltâção N' 055/2023P1'lSSOl
conlrôt8nle: Preíeitura Municipal de Souto Soare§
CNPJ: 13.922.5í/0001-98
Oblato: ContrálâÉo de emprêsá êsp€cializada no fomecimento de piso intedíavado dê concrêlo modelo

osjinho, a serem usados em reíormas ê manúonçôes d€ praças e bêns dg dominio público, conforme inloresse

da Secíêtária Municipalde Obras, S6Niço§ e urbanismo dosle MunicÍpio.
Proponenl.rHornologado: COI{SÍRUTORA IIEDEIROS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 27.194.2471000142
com sêde à Josglino Joss dê Souza, s/n, Cislema. Soúo Soares - BA, CEP: 46.990{00.
Valor Global: R$ 56.000,00 ÍCinquentâ e seis mil reai§).
Embâsamento Lêgal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
PeÍfodo ds vigóncia: 251O4t2023 a 2410412024.

Dat HomologrÉo: 25 de Abrilde 2023.
Pí€foito Municlpal: Andé Luiz Sampaio Cardoso

EXTRÂTO OE CONTRAÍO

N*/

Contrato do Pr€.iâÉo de S.rvlçot N' 06Z2023PFOR+]úSS
Contratante: PreÍerfura Municipal do Soúo Soar€6
CNPJ: 13.922.554/0001-98
obiato: contratâÉo de empresâ especiâlÉada no íomeomento dê piso intortravedo dê concÍêto modelo

osánho. a sercm usados em reforÍnas e manutençóes de p6ças 9 bens de domínio público, conforme intereaae

da Secíêtáriâ Múnicipal dê obÉs, Sêrviços ê Uôanismo dêsto Município.

PÍopon.ntê/Homologado: CONSTRUTORÂ EDEIROS LÍDA, in§cdto no CNPJ sob o n'27194 2471000142

com sede à Joselino Jose dê Souza, s/n, Cistema, Soulo Soaros - BA. CEP: 46 99Go00.
Valor Globel: R| 56.000,00 (Cinquont . sê.3 mil Íe.1.).
Embrsan.nto Logal: Àrt. no 75. inciso ll da Lei 14.13312021

uNloaoE oRça ENÍÁRÁ: o2.o8.o'l - secíêtaÍia Municipalde obras ssrviçp§ ê uôânismo.
pnOlgfol atfUOlOg: 2038 - ManúenÉo e ConseNaÉo de Praçâs e Ja.dins do Municlpio.

ELEMENÍO DE OESPESA: 3390.30.00.0000 - Materialde Consumo.
FOrTE: 1500
P€rlodo d. vigâncla do co.ttref.o. 251u12o23 a 241u12o24.
Prôíoito lúuniclpal: André Luiz Sampaio Cardoso

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 I C€ntro I Souto Soares-Bã

www.soutosoares.
Esl6 docume^lo Íor âss'.ado digitslínênl8 Por SERASA E)ç€rian
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